
 

ADENDO MODIFICADOR Nº 01/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 

 

A Câmara Municipal de Primavera do Leste, por intermédio da pregoeira Jaqueline dos 

Santos Bordão, no exercício de suas atribuições legais, torna público o presente ADENDO 

MODIFICADOR, com a finalidade de corrigir erro material identificado no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 09/2025, nos seguintes termos: 

1. DO OBJETO DO ADENDO 

O presente Adendo Modificador tem por objeto a correção de erro material referente ao valor 

estimado do consumo, sem alteração do objeto, das condições de participação, dos critérios de 

julgamento ou da formulação das propostas. 

2. DA CORREÇÃO 

Onde se lê no Edital: 

“O valor estimado do consumo será de R$ 360.000,00.” 

Leia-se: 

“O valor estimado do consumo será de R$ 361.611,00 (trezentos e sessenta e um mil, 

seiscentos e onze reais), correspondente à soma de R$ 301.611,00 (abastecimento) e R$ 

60.000,00 (manutenção), conforme planilha estimativa.” 

3. DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 09/2025 que não tenham sido expressamente modificadas pelo presente Adendo. 

4. DA PUBLICIDADE 

O presente Adendo passa a integrar o Edital para todos os fins legais, devendo ser divulgado pelos 

mesmos meios de publicação do instrumento convocatório, nos termos da legislação vigente. 

Considerando tratar-se de erro material, mantêm-se inalteradas a data e o horário da sessão 

pública. 

Primavera do Leste-MT 16 de dezembro de 2025. 

 

 

Jaqueline dos Santos Bordão  

Pregoeira 

Portaria 204/2025 

 


